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RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGRAD nº 06/2022 – REGULAMENTAÇÃO SISU/UFES 2022.1 

 

 

ONDE, no item 1.5 do Anexo I do Edital Prograd nº 01/2022, publicado em 17 de janeiro de 2022, se lê: 

 

Parágrafo Único: o cálculo tomará como referência, para fins de apuração do critério de renda, o salário-
mínimo vigente no ano de 2021, a saber, no valor de R$1.100,00 (um mil e cem reais). 

 

Leia-se: 

 

Parágrafo Único: o cálculo tomará como referência, para fins de apuração do critério de renda, o salário-
mínimo vigente no ano de 2022, a saber, no valor de R$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais). 

 

 

 

Vitória-ES, 22 de fevereiro de 2021 

 

 

ANITA OLIVEIRA LACERDA  
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PROFª. DRª. CLÁUDIA MARIA MENDES GONTIJO  
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